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Aos vinte e sete dias do més de maio de dois mil e vinte e seis, pelas quinze horas,
reuniu, no Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique (AEIDH), sito Largo Alexandre
Sa Pinto 4050-027 Porto, o Juri do procedimento concursal de recrutamento de
trabalhador com ou sem vinculo de emprego publico para preenchimento de um posto
de trabalho, do mapa de pessoal de Técnico de Psicologia, destinado ao exercicio de
funcdes no AEIDH, na carreira e categoria de técnico superior, na modalidade de
contrato de trabalho em funcdes publicas por tempo indeterminado, aberto na
sequéncia do despacho do AEIDH, de 27/05/2026, no uso das competéncias que lhe
foram subdelegadas pelo Despacho n.° 4240-C/2026, de 31/03/2026, da Senhora
Secretaria de Estado da Administragcdo Escolar, publicado na 2.2 Série do Didrio da
Republica, n.° 63, de 31/03/2026 com a presenca dos seguintes membros do Juri:

Presidente — Pedro Miguel Neto Oliveira Fernandes — Subdiretor;

1.° Vogal efetivo — Laura Maria Valente Rocha — Assessora Técnico-Pedagdgica, que
substituira o Presidente nas suas auséncias e impedimentos;

2.° Vogal efetivo — Susana Filipa Coelho Rafael — Psicdloga e Coordenadora da
EMAEI;

1° Vogal Suplente — Célia Maria Cardoso de Abreu Vasconcelos — Professora QA;
2° Vogal suplente — Carina Rosana Rodrigues de Oliveira — Adjunta da Diretora.

A presente sessao teve como ordem de trabalhos:

Ponto Um — Fixar os parametros de avaliacao, a sua ponderagao, a grelha classificativa
e o sistema de valoracdo final de cada método de selecéo, tal como previsto no n.° 2 do
artigo 9.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, adiante designada Portaria;
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Ponto 2 — Selecionar e aprovar os temas
respetiva legislacéo e bibliografia.

De acordo com a ordem de trabalhos enunciada, o Juri deliberou o seguinte:

1. Métodos de selecdo:

1.1. Considerando que o procedimento concursal se destina a candidatos com ou sem
vinculo de emprego publico previamente constituido, de acordo com o disposto no
artigo 36° da Lei Geral de Trabalho em Funcdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de junho, na sua redacéo atual, e nos artigos 17° e 18° da Portaria
referida, serdo aplicados os seguintes métodos de selecéo obrigatérios:

1.2. A generalidade dos candidatos: os métodos de selecdo obrigatérios, Prova de

Conhecimentos (PC) e Avaliacdo Psicol6gica (AP).

1.3. Aos candidatos que se encontrem a exercer fun¢des idénticas as dos postos de
trabalho publicitados, bem como aos candidatos que, encontrando-se em situacdo de
valorizagdo profissional, tenham imediatamente antes exercido tais funcdes, os
métodos de selecdo obrigatdrios a aplicar sdo: Avaliacdo Curricular (AC) e Entrevista
de Avaliacdo de Competéncias (EAC), conforme exigido para o exercicio da fungao, ao
abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 36.° da LTFP.

1.4. Os candidatos que preencham as condicdes previstas no nimero anterior podem,
nos termos do disposto do n.° 3 do artigo 36.° da LTFP, afastar, mediante declaragéo
expressa no formulario de candidatura, a aplicacdo da Avaliagdo Curricular e da
Entrevista de Avaliacdo de Competéncias, optando pela realizacdo da Prova de
Conhecimentos e da Avaliacdo Psicoldgica.

1.5. Para além dos métodos de selecdo obrigatérios, no caso dos candidatos em que
os métodos a aplicar séo a Prova de Conhecimentos e a Avaliagcdo Psicolégica, é
adotada, como método de selecdo facultativo, a Entrevista de Avaliagdo de
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Competéncias, de écbrdo cdm 0 diépoéto non.°4 Vdo'artigé 36.° ”da LTFP e no n.° 2 do
artigo 18.° da Portaria.

2. A Prova de conhecimentos (PC), da responsabilidade do EduQA, visa avaliar os
conhecimentos académicos e/ou profissionais e a capacidade para aplica-los a
situagcdes concretas no exercicio de determinadas fungdes, incluindo o adequado
conhecimento da lingua portuguesa.

2.1 A PC seré escrita, de natureza tedrica e individual, com enquadramento genérico e
especifico, diretamente relacionado com as exigéncias da funcdo e de acordo com as
orientacbes a serem definidas pela EAuQA.

2.2 Para candidatos portadores de deficiéncia, devidamente comprovada, que solicitem
condicdes especiais para a realizacéo da PC, pode ser concedido um alargamento, até
ao limite maximo de 30 (trinta) minutos.

2.3 Durante a realizagdo da prova é permitida a consulta de legislacdo, ndo sendo
admissivel a consulta de qualquer outra documentacdo em formato digital, nem a
utilizacido de teleméveis, computadores portateis ou qualquer outro aparelho eletrénico
ou computadorizado, salvo indica¢des contrarias a definir pelo EduQA.

2.4 Os candidatos que se apresentem a PC devem ser portadores de cartdo de
cidadao, passaporte ou outro documento valido, emitido por servico do Estado, que
contenha fotografia, de modo a permitir a sua identificacao, salvo indicagdes contrarias
a definir pelo EJuQA.

2.5 A prova de conhecimentos recai sobre assuntos de natureza genérica e especifica,
diretamente relacionados com as exigéncias da funcéo, tendo por base os temas e
diplomas legais a definir pelo EAuQA.

3. A Avaliacdo Psicolégica (AP), visa avaliar as aptidées, caracteristicas de
personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos, estabelecendo um
progndstico de adaptacdo as exigéncias dos postos de trabalho a ocupar, tendo como
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referéncia o perfil de competéhciaé previamente definido, “podendo comportar uma o
mais fases e é avaliada através das mencdes classificativas de Apto e Nao Apto.

3.1. Atenta a especificidade deste método de selecdo e a competéncia técnica
necessaria para a sua aplicacédo, sera efetuada por uma entidade especializada, nos
termos dos n.° 2 e n® 3 do artigo 17.° da Portaria, sendo garantida e observada a
privacidade dos elementos e resultados perante terceiros que n&o o préprio candidato,
sob pena de quebra de sigilo.

3.2. Atendendo ao disposto na subalinea ii) da alinea b) do n® 2 do artigo 20.° da
Portaria, o resultado da avaliacdo psicolégica tem uma validade de 24 meses contados
da data de homologacéo da lista de ordenacao final, podendo, durante esse periodo, 0
resultado ser aproveitado para outros procedimentos de recrutamento para postos de
trabalho idénticos realizados pela mesma entidade avaliadora ou pela Direcao-Geral da
Administrac@o e do Emprego Publico.

4. A Avaliacdo Curricular (AC), visa aferir os elementos de maior relevancia para o
posto de trabalho a ocupar, designadamente a habilitacdo académica (HA), a
experiéncia profissional (EP), a formacgao profissional (FP), considerando as acdes de
formacdo e aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as
competéncias necessarias ao exercicio das fungdes correspondentes aos postos de
trabalho a ocupar, e a avaliacdo de desempenho (AD) relativa aos ultimos 2 (dois)
ciclos avaliativos em que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou
atividade idénticas as dos postos de trabalho a preencher.

41. A AC dos candidatos sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valorizacdo até as centésimas, sendo a classificacdo obtida através da média
aritmética ponderada das classificacdes alcancadas nos fatores considerados,
mediante a aplicacao da seguinte formula:

AC = (1HA) + (2EP) + (1FP) + 1AD)
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4.2. Tendo por referéncia as exigéncias para o exercicio do posto de trabalho a ocupar, o
Juri deliberou aplicar uma férmula ponderada, atribuindo coeficiente 1 as habilitacdes
académicas, formacéo profissional e avaliagdo do desempenho, por se tratar de fatores
com incidéncia relativa no desempenho do posto de trabalho a ocupar, e o coeficiente 2 &
experiéncia profissional, por esta constituir um indicador privilegiado para a avaliagdo das
aptidGes profissionais dos candidatos aos mencionados postos de trabalho.

4.3. Para efeitos de avaliacdo, foi elaborada a Ficha de Avaliacdo Curricular, que se
encontra em anexo a presente Ata e da qual é parte integrante (Anexo ).

4.4. O Juri deliberou aprovar a seguinte grelha de avaliagéo respeitante a este método, o
qual é composto pelos seguintes critérios:

a) Habilitagdo académica (HA), sera pontuada com o maximo de 20 valores, sendo que
o Juri definiu os seguintes niveis e correspondentes valores:

Habilitacdo Académica Valoracgdo

20

Doutoramento em Psicologia

18

Mestrado em Psicologia

16

Licenciatura em Psicologia (Pré Bolonha) Mestrado Integrado (Pés
Bolonha)
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b) Experiéncia profissional (EP), com incidénbia ‘sobr‘e a execucédo das atividades
inerentes aos postos de trabalho a ocupar e o grau de complexidade das mesmas. Foi
deliberado atribuir ao desempenho das fungcées as seguintes valorizagdes infra
parametrizadas, em conformidade com as experiéncias profissionais descritas no
curriculum vitae, até ao maximo de 20 valores:

Experiéncia Profissional Valoracéo
Sem experiéncia profissional 10
Até 2 anos 15
Mais de 2 anos e inferior a 5 anos 18
Mais de 5 anos 20

Nota: Para efeitos de contagem de tempo, quando o candidato nao especificar a data do
inicio do(s) periodo(s) de exercicio das fun¢des consideradas relevantes, mas apenas 0
més, considerar-se-a o periodo iniciado a partir do més seguinte.

c) Formacdo profissional (FP), serdo consideradas as acdes de formacéo e
aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e competéncias necessarias
ao exercicio das funcdes inerentes aos postos de trabalho postos a concurso, nao
podendo exceder a valoragdo maxima de 20 valores, desde que demonstrados por
diploma ou certificado ou outro documento equivalente, constantes da candidatura
apresentada, com as seguintes valoracoes:
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N.° de horas de FP Valoracdo
Até 7 horas 4
Formacéo Superior a 7 horas e até 30 horas 8
Profissional (FP) Superior a 30 horas e até 50 horas 12
Superior a 50 horas e até 70 horas 16
Superior a 70 horas 20

A certificacdo tem de corresponder a um titulo certificado por entidade nacional ou
internacionalmente idénea, e formalmente reconhecida em Portugal.

O Jari deliberou valorar na FP conferéncias, seminarios, coléquios, congressos,
workshops, cursos de especializagcéo, mas apenas as reportadas aos Ultimos cinco
anos, desde que devidamente certificadas e comprovadas.

Quanto a duracéo das agdes, considera-se que cada semana corresponde a 35 horas,
correspondendo cada dia a 7 horas. Caso ndo se verifique a indicacdo da carga
horaria, é considerado que cada dia corresponde a 7 horas e cada meio-dia a 3 horas e
30 minutos.

d) Avaliagcdo do Desempenho (AD), sera considerada a dos Gltimos 2 (dois) ciclos
avaliativos. O Juri deliberou classificar a AD de acordo com os critérios infra indicados:
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Avaliacdo do Desempenho Valoracéo
Média dos ultimos 2 ciclos avaliativos >4 20
Média dos ultimos 2 ciclos avaliativos >2,0 e <=4 16
Média dos ultimos 2 ciclos avaliativos <=2,0 12

Deliberou, ainda, o juri atribuir a classificagdo de 10 valores aos candidatos que, por
razdes que ndo lhes sejam imputaveis, ndo possuam avaliacdo do desempenho relativa
ao periodo a considerar.

5. A Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC), visa obter informacdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungdo por forma a permitir uma analise
estruturada da experiéncia, qualificacdes e motivagdes profissionais, através de
descricdes comportamentais ocorridas em situagdes reais vivenciadas pelo candidato.

5.1. Cada entrevista sera organizada para ter uma duracéo aproximada de 30 minutos.
5.2. Na EAC séo avaliadas as seguintes competéncias:

C1 - Orientacdo para a colaboragdo: Estabelecer relacdes efetivas com os seus
interlocutores, contribuir para uma rede relacional colaborativa e promover um clima de
bem-estar para alcancar objetivos comuns.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: partilha informag¢des, conhecimentos,
praticas e recursos e promove a troca de ideias nas suas relagcdes de trabalho;
estabelece uma rede facilitadora de comunicagéo e contribui para que as equipas se
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sintam valorizadas; assume os objetivos comuns partilhando tarefas, atividades
responsabilidades.

C2 - Orientacdo para a mudanca e inovacdo: Encarar a mudanca como uma
oportunidade de melhoria e evolugdo e evidenciar abertura a novas ideias e solugdes
que permitem uma resposta consequente aos desafios atuais e futuros da
Administracéo Publica.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: identifica necessidades de mudancga atuais
ou futuras; desafia pressupostos, explora e apresenta novas abordagens, no ambito da
sua atividade; incentiva e apoia a exploracdo de novas solugdes, com vista @ melhoria
dos servicos, dos processos e da organizacédo do trabalho.

C3 - Orientacdo para os resuitados: Focar a acdo em objetivos que acrescentam
valor para a sociedade e para o cidaddo, otimizando a utilizacdo dos recursos,
garantindo elevados padrdes de qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da
atividade da Administracéo Publica.

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: ultrapassa obstaculos e
dificuldades na persecugdo dos objetivos, de forma a alcancgar os resultados previstos;
avalia as necessidades de recursos e gere o que pode ser partilhado, reduzido ou
eliminado; apresenta contributos para a prevencéo e correcdo de falhas e para a
melhoria de processos e procedimentos.

C4 Gestdo do conhecimento: Adquirir, atualizar e aplicar o conhecimento, partilhar o
conhecimento e garantir a captura, armazenamento e acesso as informacgdes e ao
conhecimento na organizacao.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: identifica e utiliza oportunidades de
desenvolvimento, mantendo-se atualizado/a no ambito de saberes relevantes; orienta
os outros na aquisicdo e aplicacdo do conhecimento especializado que possui; cria e
implementa procedimentos para capturar, organizar, armazenar, controlar e facilitar o
acesso a informacao e ao conhecimento relevantes.
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C5 - Iniciativa: Agir proativarhente no sentido de albangér 0s objetivos, intervir com
autonomia em contextos criticos, realizar atividades mesmo que fora do &mbito da sua
intervencdo com o propdsito de facilitar a resolugéo de problemas, procurar solugdes
mesmo que ndo tenha sido solicitado/a a fazé-lo, atuar com prontidao perante as
solicitacées da organizacao.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: assume a responsabilidade por tomar
iniciativas e resolver os problemas rapidamente, prevenindo problemas futuros;
desenvolve tarefas ou projetos, tomando decisbes de acordo com as diretrizes e
politicas estabelecidas; apresenta processos e procedimentos para identificar solugdes
para problemas, de forma proativa.

5.3. Nos termos do artigo 4.° da Portaria n.° 236/2024/1, de 27 de setembro, cada
comportamento associado as competéncias é avaliado segundo a seguinte escala:

5 pontos - quando o comportamento observavel supera o padrdo médio
exigivel;

3 pontos - quando o comportamento observavel corresponde ao padréo
médio exigivel,
1 ponto - quando o comportamento observavel é insuficiente face ao padréo

médio exigivel.

A pontuacdo dos trés comportamentos determina a valoragéo da competéncia, conforme
a grelha de correspondéncia constante do Anexo Il da referida Portaria:

Nenhum dos comportamentos € pontuado com 1 ponto: a competéncia é classificada
pelo nivel de pontuagdo mais frequente (3 ou 5);

Apenas um dos comportamentos é pontuado com 1 ponto: a competéncia é classificada
com a pontuacéo de 3;

Dois ou mais comportamentos sdo pontuados com 1 ponto: a competéncia € classificada
com a pontuacao de 1.
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A converséo da escala de 1 a 5 para a escala de 0 a 20 valores e efetuada mediant

multiplicaca@o por 4, resultando: 1 ponto = 4 valores; 3 pontos = 12 valores; 5 pontos = 20
valores.

5.4. A classificacdo da EAC é obtida através da média aritmética simples das pontuacdes
obtidas nas competéncias avaliadas, convertida para a escala de 0 a 20 valores, e
expressa até as centésimas: EAC =[(C1+ C2+ C3+ C4 + C5)/5]x 4, em que C1a C5
representam a valoragcdo de cada competéncia (1, 3 ou 5), conforme a grelha do Anexo |l
da Portaria n.® 236/2024/1.

5.6. Tendo como base as competéncias anteriormente definidas, o jlri procedeu a
elaboracao da ficha de classificacdo individual que sera utilizada na EAC e cujo modelo
consta do Anexo Il a presente ata.

6. Classificacao final e Critérios de desempate

6.1. Classificacdo final: A Classificacdo Final (CF) sera expressa numa escala de 0 a 20
valores, considerando-se a valoracdo até as centésimas, de acordo com a especificidade
de cada método, e resulta da aplicacdo das seguintes férmulas finais:

a) Para os candidatos aos quais se apliquem os métodos de sele¢io previstos nos

pontos 1.2 e 1.5:

CF = (PC x 70%) + (EAC x 30%)

O método AP néo é considerado para o calculo da classificacao final, atendendo a
que, nos termos do n.° 2 do artigo 21.° da Portaria, este método é apenas avaliado
através das mengdes classificativas de Apto e Nao Apto.

b) Para os candidatos aos quais se apliquem os métodos de sele¢do previstos no

ponto 1.3:

11
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CF = (AC x 70%) + (EAC x 30%)

ECCO AS INEANTE D HENRIO! 1591
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Em que:
CF = Classificacdo Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliacéo Psicolégica
AC = Avaliacao Curricular

EAC = Entrevista de Avaliagcdo de Competéncias

7. Cada método de selecdo é eliminatério, sendo excluidos os candidatos que néo
comparecerem a qualquer um desses métodos ou que obtenham uma classificacdo
inferior a 9,5 valores ou a men¢éo de N&o Apto num deles, nao lhes sendo aplicado o
método de selecdo seguinte.

8. Os candidatos admitidos serdo convocados através de e-mail para a realizacdo dos
métodos de selecdo, com indicagao do dia, hora e local, nos termos previstos no n.° 3
do artigo 16.° da Portaria.

9. Conforme previsto no n.° 4 do artigo 16.° da Portaria, os candidatos excluidos seréo
notificados para a realizacdo da audiéncia prévia, nos termos do Cddigo do
Procedimento Administrativo.

10. A publicitacdo dos resultados obtidos em cada método de selecdo é efetuada
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das
instalacées do Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique Porto e disponibilizada na
sua pagina eletrénica: https://infante.pt/

11. Considerando a aplicagdo faseada dos métodos de selecdo, os candidatos
aprovados em cada método sdo convocados, via endereco eletrénico, para a
realizacdo do método seguinte, nos termos estabelecidos no n.° 2 do artigo 22.° da

12
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Portaria, tendo ém conta o diépostd n'é ali’nea b) don.°1do arfigo 19.° da Portaria.

12. O Juri deliberou que, em caso de igualdade de classificacdo final, tém preferéncia
os candidatos que se encontrem em situagdes configuradas pela lei como
preferenciais. Mantendo-se a igualdade de valoragdo, sdo observados os seguintes
critérios de desempate:

a) Maior tempo de experiéncia profissional nas fungdes e atividades inerentes as
dos postos de trabalho a ocupar;

b) Média final mais elevada do grau académico de Doutoramento ou Mestrado em

Psicologia, com o cédigo 311 da
CNAEF,;

c) Média final mais elevada do grau académico de Licenciatura em Psicologia, com
o codigo 311 da CNAEF;

d) Maior numero de horas de formacdo profissional valoradas e relacionadas com
as exigéncias necessarias ao exercicio das fungdes inerentes aos postos de
trabalho a ocupar.

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunio, da qual foi lavrada a
presente Ata que, depois de lida e considerada conforme, vai ser assinada e rubricada
pelos membros do Juri presentes.

(Pedro Migueﬁ Neto Oliveira Fernandes)

2° Vogal Efetivo,

(Susana Filipa Coelhjo Rafael))
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